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DIRETORIA DE OPERAÇÕES E NEGÓCIOS
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES PORTUÁRIAS



	REQUISIÇÃO DE 
OPERAÇÃO 
	Data: ____/_____/_____
	Nº:

	
	Empresa Requisitante:

	
	CNPJ/MF:

	
	Operador de cais:

	
	CNPJ/MF:

	1- O REQUISITANTE solicita a operação e assume a responsabilidade:
a) de que foi designado OPERADOR PORTUARIO da carga pelo ARMADOR ou PROPRIETÁRIO da carga;
b) pelo pagamento das taxas da Tarifa Portuária relativas a utilização da infraestrutura operacional ou terrestre e as demais que sejam aplicáveis;
c) pelas avarias e danos à Autoridade Portuária e a terceiros, decorrentes de suas atividades, que lhe venham a ser imputados;
d) pela fidedignidade da assinatura do Representante da Empresa Requisitante, por ela designado;
e) arcar com todas as despesas da Autoridade Portuária na eventualidade de enfrentamento e mitigação de impactos ambientais de correntes de vazamentos, derrames, incidentes ou acidentes de qualquer natureza provocado durante os referidos tráfegos e/ou operação, e a eles relacionados; 
f) pela regularidade da empresa contratada quanto aos registros, licenças e permissões, de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e/ou municipal.

	Logradouro:
	Nº:

	Bairro:
	CEP:
	Cidade:
	Fone: (   )

	Navio:
	Bandeira:

	Armador:
	LOA:

	TLR: 
	TB:

	TDW:
	

	Porto de Origem (Navio):
	Porto de Destino (Navio):

	Navegação:
	IMO:

	Carga Carregada:
	Tipo:
	Toneladas:

	Carga Descarregada:
	Tipo:
	Toneladas:

	Origem / Destino da Carga: 

	Data e horário para início: ____/____/___  -  _h:___min.
	Data prevista de término: ____/____/____ - h:___min.

	Armador/Fornecedor/ Transportadora:

	Tipo de serviço:
(   ) Tabela III  INFRAESTRUTURA OPERACIONAL OU TERRESTRE.
(   ) Arrendamento Variável 
(   ) Pesagem

	
(   )Outros (especificar) 
_________________________________________


	Observações: 


	Assinatura Autoridade Portuária (Operação): (Digital)

	Outrossim, na forma da legislação em vigor responsabilizamo-nos pelos atos de nossos contratados para execução do serviço na Área do Porto Organizado.
Nome:                                                                                                    Assinatura: (Digital)

	OBSERVAÇÕES: O acesso ao Recinto Alfandegado só será permitido após autorização da RFB e com a apresentação dessa Via de Requisição devidamente assinada pela Autoridade Portuária.
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